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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP nº 021/2022 

PREGÃO nº 003/2022 

VALIDADE: Até 12 meses. 

 

Aos vinte e oito dias do mês de março do ano de 2022, o Município de Cambuquira, por seu Pregoeiro, 

Senhor Alann Santana Batista, de acordo com o Decreto nº 2.563/2022, lavra a presente Ata de Registro de 

Preços (ARP), referente ao Pregão 003/2022, que objetiva registrar os preços para eventual contratação dos 

serviços descritos na Cláusula Primeira desta ARP, observadas as especificações, os preços, os 

quantitativos e os fornecedores classificados na licitação supracitada, bem como, as cláusulas e condições 

abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ata em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO E DOS PREÇOS 

 

1. A presente licitação tem por objeto a seleção mais vantajosa na modalidade Registro de Preço para 

futura e eventual contratação de empresa especializada em prestação de serviços contínuos de manutenção 

preventiva e corretiva nos veículos leves e pesados pertencentes à frota municipal da Secretaria Municipal 

de Saúde, Governo e Planejamento, Gabinete do Prefeito e entidades conveniadas, com fornecimento da 

peça e reposição com as mesmas especificações técnicas e características de qualidade da peça original. 

 

1.1 Vencedor: JOSÉ MARIA PEREIRA EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 

00.840.246/0001-71, com sede na Avenida Benjamin Elisei, nº 745, Bairro Jardim Mont Serrat, na cidade 

de Varginha– MG, CEP 37.062-320, neste ato representado por José Maria Pereira, brasileiro, casado, 

empresário, residente e domiciliado a Rua Presidente Tancredo, nº 201, Bairro Bom Pastor, na cidade de 

Varginha - MG, CEP: 37.014-460, inscrito no RG M-257.111 SSP/MG e CPF 171.448.926-49. 

 

1.1.1 Planilha de quantitativos e especificações técnicas 

 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

HORA HOMEM  
DESCONTO 

TABELA 
HORA UN TOTAL 

05 
TABELA DE PEÇAS 
MERCEDES BENZ 
VEÍCULOS PESADOS 

100 R$ 101,00 R$ 10.100,00 31,5% 

 
 

TOTAL: R$ 10.100,00 
 

 

1.2 Valor total estimado para as futuras e eventuais serviços ou aquisições a serem prestados ou fornecidos 

durante a vigência desta ARP: R$ 10.100,00 (dez mil e cem reais). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  

DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura.  

2.2Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Cambuquira não será 

obrigado a contratar o fornecimento dos materiais/prestação de serviço referidos na Cláusula Primeira 

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 

julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou 

cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à 

detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.   
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CLÁUSULA TERCEIRA 

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, 

desde que devidamente comprovada à vantagem. 

3.1.2 Os Órgãos e entidades da Administração Pública, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 

Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este indique os 

possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.  

3.1.3 A Prefeitura Municipal de Cambuquira, órgão gerenciador do SRP, será responsável pelos atos de 

controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que 

solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os 

fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos;  

3.2 O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o especificado nos 

Anexos, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 

PREÇOS nº. 003/2022. 

3.3 Para cada fornecimento de que trata esta Ata serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 003/2022 

que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.  

3.4 O preço unitário a ser pago por item será o constante da proposta apresentada no PREGÃO 

PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 003/2022, pelas empresas detentoras da presente Ata, 

as quais também a integram.   

 

CLÁUSULA QUARTA 

DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

4.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura.  

4.2 A vigência dos eventuais futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento 

do objeto licitado e a vigência do crédito orçamentário, sempre se observando o disposto no caput do art. 

57 da Lei nº 8.666/1993 e suas posteriores alterações.  

4.3 A entrega do bem/serviço objeto será realizada pelo próprio fornecedor, conforme condições 

estabelecidas no Edital de Pregão nº 003/2022. 

4.4 O fornecimento do bem/serviço objeto licitado deverá ser entregue de acordo com as solicitações das 

Secretarias envolvidas, durante o prazo de vigência desta Ata.   

 

CLÁUSULA QUINTA 

PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 

 

5.1 A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela expedição do 

Contrato ou instrumento equivalente (art. 62, caput, da Lei nº 8.666/1993), aplicando-se, no que couber 

relativamente à “carta contrato”, à “nota de empenho de despesa”, à “autorização de compra”, à “ordem de 

execução de serviço” ou outros instrumentos hábeis o disposto no art. 55 da mesma Lei.  

5.2 Ressalta-se que na licitação para Registro de Preços não há a fase de adjudicação por não se conferir a 

expectativa de direito a nenhum fornecedor, visto que uma das peculiaridades desse processo é a não 

obrigatoriedade da contratação, conforme art 15 § 4º da lei nº 8666/93, razão porque a Administração se 

reserva o direito de não assinar contrato com a licitante vencedora. 

5.3 A fase de adjudicação cede lugar à fase de Registro materializada nesta Ata, na qual é identificado o 

fornecedor com o melhor preço; 

5.4 Nesta fase de Registro de Preço, a Administração convocará o vencedor, ou vencedores, para assinar a 

Ata de Registro de Preço, o contrato ou retirar o instrumento equivalente (carta-contrato, nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço - art. 62, caput, da Lei nº 8.666/1993) 

no prazo estabelecido. 

5.5 Os contratos acaso firmados com fulcro neste processo administrativo licitatório poderão ter sua 
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vigência prorrogada na forma da Lei nº 8.666/1993 e suas posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

DO PAGAMENTO 

 

6.1 O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s) empresa(s) 

contratada, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de 

pagamento.  

6.2 O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em 

nome do Órgão Gerenciador, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação 

da Secretaria Requisitante;  

6.3 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e apresentação da nota 

fiscal na Unidade da Contabilidade.   

6.4Não serão pagos os objetos licitados eventualmente fornecidos ou prestados em desacordo com as 

especificações que integram esta ata. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

7.1 A entrega ou prestação do bem/serviço objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do 

serviço.  

7.2 O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata de 

Registro de Preço, observados os quantitativos estabelecidos. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

DAS PENALIDADES 

 

8.1 As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Licitante/Contratada são as previstas na Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, neste Pregão e 

no Contrato.  

8.2 A recusa injustificada em assinar o Contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido 

pelo Órgão Gerenciador, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do Contrato ou o instrumento 

equivalente, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e permitirão a aplicação das seguintes 

sanções pelo Órgão Gerenciador: 

8.2.1 Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

8.2.2 Multas; 

8.2.3 Cancelamento da Ata de Registro de Preço ou rescisão unilateral do Contrato, se houver, sujeitando-

se o infrator ao pagamento de indenização Administração por perdas e danos; 

8.2.4 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não firmar a Ata de Registro de 

Preço, termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e 

será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso 

XIV do art. 4º desta Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

neste edital, no contrato ou instrumento equivalente e das demais cominações legais (art. 7º da Lei nº 

10.520/2002). 

8.2.5 Indenização à Administração da diferença de custo para contratação de outro licitante; 

8.3 A multa será aplicada à razão de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento 

equivalente por dia de atraso na entrega dos materiais.  

8.4 O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor do 

Contrato. 

8.5 As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a 
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gravidade da infração, facultada ampla defesa ao infrator no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação do ato. 

8.6 Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, a Administração considerará, motivadamente, a 

gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante, graduando-as e podendo deixar de 

aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei nº 

8.666/93.  

8.7 As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/Contratada. 

8.8 Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

8.9 Quando comprovada uma dessas hipóteses, o Município de Cambuquira poderá indicar o próximo 

fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para a aplicação 

de penalidades. 

 

CLÁUSULA NONA  

A ALTERAÇÃO DA ATA 

 

9.1 A Ata de Registro de Preços ou posteriores contratos poderão sofrer alterações, obedecidas as 

disposições contidas no art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 

9.2 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da 

Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.  

9.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:  

9.3.1 convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado;  

9.3.2 frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;  

9.3.3 convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

9.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

9.4.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento.  

9.4.2 Convocar os demais fornecedores obedecendo a ordem de classificação visando igual oportunidade 

de negociação.  

9.5 A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições 

de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.  

9.6 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

10.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:  

10.1.1 descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:  

10.1.2 não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

10.1.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado;  

10.1.4 presentes razões de interesse público.  

10.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.  

10.3 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de 
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força maior devidamente comprovados. 

10.4 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula, será 

feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 

 

11.1 As aquisições dos bens/prestação de serviço objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 

autorizadas, caso a caso, pelo Órgão Gerenciador/ Prefeitura Municipal de Cambuquira.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1 As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Cambuquira - 

MG, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no art. 102, 

inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal. 

 

Cambuquira (MG), 28 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fabrício dos Santos Simoni 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

José Maria Pereira Eireli 

JOSÉ MARIA PEREIRA EIRELI - ME 
 

 

 

Testemunhas: 

 

1-____________________________________________________________ 

 

2-____________________________________________________________ 


